
DROGAS EM CONDOMÍNIO.  

Como devemos agir?  



DROGAS 

    O tema “drogas” está sempre presente nas 

principais discussões da nossa sociedade.  

    Na maioria dos casos, acontece entre os jovens. 

    É comum que estes optem por consumir a droga 

dentro do condomínio onde moram, já que é um 

local onde se sentem seguros e protegidos. 



SÍNDICO 

 É o responsável pela gestão de um ou mais 

edifícios (condomínio). É eleito pela Assembleia 

Geral dos Condôminos, sendo o responsável 

direto do condomínio, pronto para manter a 

ordem, a disciplina, a segurança, a legalidade e a 

limpeza do(s) edifício(s). 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Edif%C3%ADcio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Condom%C3%ADnio


SEGURANÇA 

   Pessoa capacitada e designada para controlar o 

fluxo de pessoas e veículos nas dependências de 

um condomínio, bem como pela segurança das 

pessoas e do patrimônio e pelo cumprimento das 

leis e regulamentos. 

    Este funcionário também tem a função de 

recepcionar e controlar a movimentação de 

pessoas em área de acesso livre e restrito do 

condomínio. 



O PAPEL DO SÍNDICO 

   Quando ocorre alguma ocorrência dentro das áreas 

comuns dos condomínios, as dúvidas começam a surgir. 

Como o síndico deve agir? O que fazer com estes 

jovens?  

 

 



CONSUMO DE DROGA 

   Se o uso da droga estiver sendo praticado dentro das 

áreas comuns do condomínio, os usuários devem sim 

ser advertidos e, se forem menores, seus pais devem 

ser comunicados. A princípio a advertência deve ser 

feita oralmente, seja para os usuários ou para os pais 

no caso de menores de idade. 



MONITORAMENTO 

   Para que o condomínio tenha uma segurança 

eficaz é preciso implantar um projeto de acordo 

com as necessidades de cada cliente, que inclui a 

avaliação da estrutura física, equipamentos, 

monitoramento 24 horas, além de barreira 

perimetral, luzes de presença, sistemas de 

comunicação. 



MORADORES  

    

   Cada condomínio deve ter seu controle de  

cadastro que devem ser preenchidos pelos 

proprietários dos imóveis: um mais completo, a 

ser mantido de forma sigilosa pelas 

administradoras e síndicos, e outro básico, para 

orientar o trabalho da portaria, contendo os 

nomes dos residentes, dos empregados, telefones 

para contato e especificações de motos e 

automóveis (incluindo as placas). 



O QUE GERALMENTE ACONTECE  

   As pessoas geralmente que residem em 

condomínios optam pelos mesmos devido a 

segurança,mas na maioria dos casos carregam 

consigo um status. 

   Não existe um ser mais vulnerável do que o 

homem, ele se adapta ao meio em que passa a 

fazer parte rapidamente e muitos esquecem de 

suas origens. 

   Esse é o grande problema, acabam se eximindo de 

suas obrigações pois afinal se tornou o cara.           



COMPREENSÃO 

Educação – se inicia na família 

  A criança é fruto do meio em que é criada. 

Criança vê, criança faz. 



O QUE FALTA ? 

 

 

    O que falta é diálogo nas famílias “orientação”. 

    O que geralmente acontece, pais se disvencilham 

de suas obrigações, pois acreditam que o material 

é suficiente para suprir seu papel. É função da 

família fazer com que a criança aprenda a lidar 

com limites e frustrações. 

 

  



O PAPEL DA FAMÍLIA NA FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE  

 

A família, por sua vez, pode atuar com o um fator 

de risco ou protetor para o uso de substância 

psicoativas. Filhos de dependentes de álcool e 

drogas apresentam risco quatro vezes maior de 

também se tornarem dependentes. 

 



EDUCAÇÃO 

 

 

Crianças que crescem em um ambiente com 

limites e regras claras, geralmente são mais 

seguras e sabem o que podem e o que não podem 

fazer. Quando se deparam com um limite, sabem 

lidar com a  frustração. 

 



CURIOSIDADE 

 

   A curiosidade natural dos adolescentes é um dos 

fatores de maior influência na experimentação de 

álcool e outras drogas, assim como a opinião dos 

amigos. Essa curiosidade o faz buscar novas 

sensações e prazeres, o adolescente vive o 

presente e na sua busca por realizações 

imediatas  o efeito das drogas vai  de encontro a 

isto, proporcionando prazer  imediato. 

 



MODISMO 

 

   O modismo é outro aspecto importante 

relacionado ao uso de substâncias entre 

adolescentes, pois reflete a tendência do 

momento, e os adolescentes são particularmente 

vulneráveis a estas inflluências. Afinal estão 

saíndo da infância e começando a sentir o prazer 

da liberdade nas pequenas coisas, desde a escolha 

de suas próprias roupas, e atividades de lazer, 

até a definição de qual será seu estilo.  A pressão 

da turma, o modelo dos ídolos e os exemplos que 

os jovens tiveram dentro de casa. 

 

 



ECA 

    

 

   Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do poder público assegurar, 

com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária. 

    
    



ART.60 / ECA 

   

 

 

   É proibido qualquer trabalho a menores de 

quatorze anos de idade, salvo na condição de 

aprendiz. 

 



O QUE DIZ A LEI 

 

 

 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, lei 8.069/90, determina 

que é proibida a venda à criança ou ao adolescente de “bebidas 

alcoólicas e produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica ainda que por utilização indevida” 

(art. 81). A punição para aqueles que vendam, forneçam ainda que 

gratuitamente, ministrem ou entreguem, de qualquer forma, a 

criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos 

componentes possam causar dependência física ou psíquica, é de 

“detenção de dois a quatro anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave” (art. 243).  

 

 



PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta 

descrita como crime ou contravenção penal. 

 Art. 104. São penalmente inimputáveis os 

menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 

previstas nesta Lei. 

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve 

ser considerada a idade do adolescente à data do 

fato. 

 



PAIS E FILHOS  

    

 

   As crianças e os adolescentes vão começar a agir 

de acordo com o que lhes for imposto pelos pais, 

desde se alimentar nas horas certas, ter hora 

para dormir, entre outras coisas do cotidiano. Ao 

longo do tempo, as atitudes e os ensinamentos 

dos pais os ajudaram na sua formação moral e 

ética. 

 

 



O ADOLESCENTE E AS DROGAS 

 

 

      A adolescência e uma fase do desenvolvimento humano 

em que ocorrem muitas mudanças, é uma fase conflituosa 

da vida devido às transformações físicas e emocionais 

vividas. Surge a curiosidade, os questionamentos, a 

vontade de conhecer, de experimentar o novo mesmo 

sabendo dos riscos, e um sentimento de ser capaz de tomar 

as próprias decisões. É o momento que o adolescente 

procura sua identidade, não mais se baseando nas 

orientações dos pais, mas  também nas relações que 

constrói principalmente com o grupo de amigos. 



PAIS  

 

   Os pais têm uma forte influência sobre os seus 

filhos, e se falarem aberta e honestamente sobre 

drogas é um passo que os pais podem tomar para 

influenciar a atitude dos seus filhos quanto às 

drogas. Esteja ciente de que o seu modo de vida e 

a maneira como, eventualmente, usa 

determinadas substâncias, tais como remédios, 

cigarros e álcool, também pode ter influência 

sobre as decisões que os seus filhos fazem sobre o 

seus próprios comportamentos e consumos de 

drogas. 



COMO OS PAIS PODEM INTERFERIR NA VIDA 

DO FILHO ADOLESCENTE NA TENTATIVA DE 

QUE ELE FIQUE LONGE DAS DROGAS? 
 
 

   Sem dúvida, a principal forma de prevenção é os 

pais darem o exemplo sadio. Acho errado pais que 

deixam o filho experimentar e consumir bebida 

alcoólica, cigarro ou outras drogas dentro de casa, 

junto com eles. O certo é mostrar que o consumo 

dessas drogas é prejudicial à saúde e não manter 

esse hábito.   

 



COMPORTAMENTO 

   

 

   Crianças criadas sem regras claras, buscam 

testar os limites dentro de casa, adotando um 

comportamento desafiador com os pais e, 

posteriormente, ao entrar na adolescência, 

repetem esse mesmo comportamento desafiador 

fora de casa. Além disso por não estarem 

acostumados a regras e limites, não aceitam 

quando estes lhe são impostos. 



AMIZADES 

 

 

   Na busca de consolo, de controle da ansiedade ou 

simplesmente para serem aceitos nos grupos de 

amigos, meninos e meninas trocam as bonecas, 

carrinhos ou jogos de futebol por uma lata de 

cerveja. Segundo especialistas, esta inversão 

acontece cada vez mais cedo 



PRESSÃO DOS COLEGAS 

   A adolescência é uma época de enorme mudança 

para os jovens. Eles podem-se tornar muito 

inseguros de si próprios e são mais propensos a 

fazer coisas para tentar agradar ou impressionar 

os seus amigos. Ajude-os a perceber que um 

amigo que os pressione a fazer algo que pode ser 

prejudicial, não é uma atitude de um amigo. 

Incentive o seu filho a não deixar que os outros o 

manipulem ou tomem decisões por eles. 

 



ESTAR ATENTO AOS ACONTECIMENTOS  

  

  

    O que pode também ajudar o seu filho a lidar com 

a pressão dos colegas se conhecer os amigos dele, 

de modo a que você saiba sempre com quem estão 

e para onde estão indo. Faça um esforço para 

conhecer os pais dos amigos do seu filho. Isso 

mantém uma comunicação aberta e pode ser um 

grande apoio caso você venha a enfrentar 

situações difíceis. 
 



IMPORTÂNCIA  

 

   Os jovens precisam sentir que são bons em 

alguma atividade, sendo que este destaque 

representará sua identidade e sua função dentro 

do grupo. O adolescente que não consegue se 

destacar, seja nos esportes, estudos, 

relacionamentos sociais, dentre outros, ou que se 

sente inseguro quanto ao seu desempenho, pode 

buscar nas drogas a sua identificação, além de 

empurrá-lo para experimentar atividades nas 

quais ele se sinta mais seguro. 



NOVAS EXPERIÊNCIAS  

 

 

   Para a grande maioria dos jovens, ter 

experiências novas (lugares, músicas, amigos e 

também drogas) não necessariamente trará 

problemas permanentes, e muitos se tornarão 

adultos saudáveis. Mas há jovens que passam a 

ter problemas a partir dessas experiências,e por 

conta disso a adolescência é um periodo de risco 

para o envolvimento com as drogas. 



COMO POSSO SABER SE O MEU FILHO ESTÁ A USAR DROGAS? 

 

     Não há sinais específicos físicos ou mudanças de personalidade que possam indicar 

com certeza que alguém está a usar drogas.  

      Os sinais que podem exigir sua atenção incluem: 

 alterações de humor, explosões repentinas; 

 ficar fora até tarde ou não voltar para casa; 

 ausências frequentes de trabalho ou na escola ou se verificar declínio no desempenho 

no trabalho ou na escola; 

 necessidade inexplicável de dinheiro, ou dinheiro e objetos de valor desaparecendo; 

 diminuição da frequência de atividades extracurriculares, menor interação com a 

família; 

 mudança súbita ou percetível em amigos; 

 cansaço ou mudanças nos padrões de sono; 

 alterações nos padrões alimentares; 

 perturbações da memória e falta de concentração; 

 olhos vidrados ou com sangue; 

 letargia e perda de motivação; 

 deterioração da aparência física e da higiene pessoal. 

 



O QUE FAZER SE SEU FILHO ESTÁ A CONSUMIR DROGAS 

 

   

   Se suspeitar fale com ele para descobrir qual é o 

problema. Eles podem não querer falar sobre isso 

imediatamente, mas eles são mais propensos a 

falar consigo se eles saberem que os vai ouvir. 

   Ameaçá-los pode apenas levá-los a distanciarem-

se e deixarem de falar consigo. Demonstre-lhe 

que quer entender e que se importa. 



DIREITOS HUMANOS 

  

 

   Direitos humanos são os direitos e 

liberdades básicas de todos os seres 

humanos. Seu conceito também está ligado com 

a ideia de liberdade de pensamento, de expressão, 

e a igualdade perante a lei. A ONU proclamou a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que 

é respeitada mundialmente. 



AS LEGISLAÇÕES NO MUNDO  

     A importante mudança de comportamento do brasileiro começou no início da década 

de 1990, com a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que 

protege os menores dos maus-tratos e agressões. 

     A lei é ampla, mas as palmadas podem ser enquadradas nela. A deputada federal 

Maria do Rosário (PT-RS) propôs, em 2003,porém está parado na Câmara dos 

Deputados desde 2006. "Nossa intenção não é punir os pais, é educá-los", diz ela. 

Como há três anos a proposta está parada na Câmara, a deputada trabalha, agora, 

em um novo projeto de lei no qual o foco não será o termo "palmada", mas "castigo 

físico". Assim, espera angariar mais simpatizantes para a causa. 

     Atualmente, além do ECA, cabe à Constituição e aos códigos Civil e Penal 

regulamentarem as relações familiares - nesse quesito entram os castigos físicos. Na 

prática, o pai que dá "palmadas educativas" pode ser chamado à Justiça para uma 

conversa com assistentes sociais e psicólogos. Quando a agressão é mais severa, ele 

pode perder a guarda da criança e responder criminalmente. A pena varia muito, 

mas, se for configurada tentativa de homicídio, ultrapassa 20 anos de prisão. 



USUÁRIO DE DROGAS  

    A atual lei de drogas é a Lei n.º 11.343 de 2006. Ela reduz a 

gravidade da conduta de quem tem drogas para uso pessoal. No 

entanto, mantém criminalizada a conduta do usuário de drogas. O 

artigo 28 dessa lei não permite que seja aplicada pena de prisão 

ao usuário de drogas em nenhuma hipótese. Agora as penas são 

advertência, prestação de serviços à comunidade ou obrigação de 

freqüentar cursos educativos sobre drogas. Além disso, o artigo 

48, parágrafo 2º, não permite que ninguém fique preso por 

qualquer conduta relativa ao uso de drogas (aquisição ou porte de 

drogas para uso pessoal). 

 

Ou seja, quem for flagrado por algum agente da polícia fazendo 

uso de drogas ou portando drogas para uso pessoal poderá ser 

conduzido à delegacia para fazer um registro da ocorrência e terá 

de prestar compromisso de comparecer ao Juizado Especial 

Criminal. Depois de feito o registro de ocorrência, o usuário tem 

de ser liberado. 



10 MANEIRAS DE SE CRIAR UM DELINQÜENTE 

 
01- Comece na infância a dar a seu filho tudo que 

ele quiser. Assim quando ele crescer, acreditará 

que o mundo tem obrigação de lhe dar tudo que 

deseja.  

02- Quando ele disser nomes feios, ache graça. Isto 

o fará considerar-se interessante.  

03- Nunca lhe dê orientação religiosa ou moral. 

Espere até que ele chegue aos 21 anos, e "decida 

por si mesmo".  

 



............... 

04- Apanhe tudo que ele deixar jogado pela casa: 

livros, roupas,sapatos,etc... Faça tudo para ele 

para que aprenda a jogar sobre os outros toda a 

responsabilidade pelos seus atos.  

05- Discuta com frequência na presença dele. 

Assim, não ficará muito chocado quando o lar se 

desfizer mais tarde.  

06-Dê-lhe todo o dinheiro que ele quiser. Nunca o 

deixe ganhar seu próprio dinheiro. Por que ele 

terá que passar pelas mesmas dificuldades que 

você já passou?  

 



............... 
07- Satisfaça todos os seus desejos de comida, 

bebida e conforto. Negar pode acarretar 

frustrações prejudiciais. 

08- Tome o partido dele contra vizinhos, 

professores, policiais. Afinal, todos tem má 

vontade com seu filho.  

09- Quando ele se meter em alguma encrenca séria, 

dê esta desculpa- "Nunca consegui dominá-lo 

mesmo".  

10- Agindo assim, prepare-se para uma vida de 

desgosto. Será o seu merecido destino. 

  

 

I 

 



GRUPOS DE APOIO 

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SPGATAF(17) 3225-5825 

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – SPAMOR- EX CRAS JOÃO 

PAULO II 

Rua JOSE SIGNORIRNI 236  

JAGUARÉ 

 CRAS SANTO ANTONIO                                                                                 

Rua JOSEFINA REIS ASSUNÇÃO 385  

SANTO ANTONIO 

 CRAS VILA TONINHO 

Rua ANTONIO LOPES DOS SANTOS 435  

VILA TONINHO 

 CRAS NOVO MUNDO 

Rua CENTENÁRIO 1299  

JARDIM SANTA CATARINA 

 CRAS ANTUNES 

Rua NAGIB ABSSANRA 1801  

JARDIM ANTUNES 

 CRAS SOLOS SAGRADO 

Rua BEATRIZ DA CONCEIÇÃO 241  

SOLOS SAGRADO 

 IGENTE MENINO JESUS(17) 3227-7029 

 CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial Adulto 

Álcool e Drogas Vila Clementina) 

        Endereço 

Rua Joaquim Rosa dos Santos, 851 - Vila Clementina  

         Horários de Funcionamento 

Segunda a sexta-feira, das 8h às 18h 

         Contatos 

Telefone: (17) 3224 0728  

Email:  sms.capsad.vilaclementina@riopreto.sp.gov.b

r 

 

 CRAS SANDRA CRISTINA PANZARINI RODRIGUES 

Rua COUTINHO CAVALCANTI 161  

DISTRITO ENGº SCHIMITT 

 CRAS Eldorado 

Rua Santa Fé 2813  

Eldorado 

 CRAS – SÃO DEOCLECIANO 

Rua Nabor Neudes 449  

São Deocleciano 

 CRAS ANCHIETA 

Rua SÃO CRISTÓVÃO DA LAGUNA 239  

ANCHIETA 

 CRAS ITINERANTI I 

Rua PRUDENTE DE MORAES 3661  

VILA ERCILIA 

 CRAS TALHADO 

Rua EZEQUIEL PINTO 359  

ZONA RURAL – DISTRITO DE TALHADO 

 CRAS ITINERANTI II 

Rua PRUDENTE DE MORAES 3661  

VILA ERCILIA 

 CRAS CIDADANIA 

Rua SELIME ALEX ANDRE 200  

PARQUE DA CIDADANIA 

 

mailto:sms.capsad.vilaclementina@riopreto.sp.gov.br
mailto:sms.capsad.vilaclementina@riopreto.sp.gov.br

